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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE UM PROJETO EXECUTIVO PARA 
CONSTRUÇÃO DE TRÊS SALAS NA ESCOLA NÚCLEO ADÃO VENTURA E UM PROJETO  
EXECUTIVO PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DO MATERNAL MUNDO ENCANTADO. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de Santo Antônio do Itambé, passa por uma fase de expansão. Portanto 
necessita da contratação de empresa para elaboração de projeto de construção e ampliação 
das escolas da rede municipal de ensino. 
2.2. No decorrer desses procedimentos administrativos há uma grande necessidade de 
elaboração da planilha de obra para execução da construção das três salas da Escola Núcleo 
Adão Ventura. 
2.3. Além disso, a necessidade se baseia na construção de um prédio próprio para atender o 
Maternal uma vez que o mesmo se encontra com uma grande demanda de matrículas e a 
mesma ficando reduzida devido pertencer a um prédio alugado e adaptado para tal função. 
Sem muito espaço para atendimento de crianças de 6 meses até  2 anos de idade. 
2.4. Ainda, no que diz respeito a ampliação da Escola de Anos Iniciais Adão Ventura a 
necessidade se faz devido ao aumento da demanda de alunos bastante expressiva e 
crescente por ser a única Escola que atende a esta modalidade de ensino do município. 
Sendo que uma das salas será a Biblioteca da Escola, que até o presente momento se 
encontra em local adaptado impossibilitando o uso pelos alunos e profissionais da educação.  
2.5. A Secretaria de Educação necessita de tal contratação uma vez que é de extrema 
urgência referidos projetos para melhor adequação dos espaços e do atendimento dos 
alunos sujeitos do processo educacional. 
2.6. Portanto, não há outra solução para dar eficiência aos serviços prestados pela 
municipalidade, referentes ao setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Itambé/ MG, diferente que a contratação de serviços especializados, para a construção e 
elaboração de projetos visando sanar todas as questões levantadas, ou ainda que virão ao 
conhecimento desta administração. 

3. DOS REQUISITOS 

3.1. A Contratada deverá atender todos os requisitos presentes neste Termo de Referência, 
quanto às condições e forma de prestação dos serviços, habilitação e capacidade técnica. 
3.2. A contratada deverá apresentar, como requisito de contratação, os documentos abaixo 
listados: 
3.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser 
obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado; 
3.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ).  
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal abrangendo a regularidade das 
contribuições previdenciárias e de terceiros; para fins de comprovação da regularidade para 
com a Fazenda Federal deverá ser apresentada a Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita Federal; faz parte da prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão quanto a Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional”;  
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado.  
e) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei n° 12.440/2011.   
3.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestados de Capacidade Técnica, conforme as descrições abaixo: 

1) 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por Prefeitura Municipal ou 
órgão público, atestando a execução de coordenação, Acompanhamento, Planejamento, 
fiscalização, implementação dos objetivos na área de engenharia civil, inclusive de 
elaboração de projetos em diversas áreas. 

2) Os atestados de qualificação técnica deverão ser apresentados por engenheiro que 
possua a qualificação descrita nos atestados e com vínculo a pessoa jurídica licitante. 
b) Prova de registro de inscrição da empresa e do(s) responsáveis técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  
3.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou pelo site do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, expedida dentro 
do prazo de 03 (três) meses anteriores à data de apresentação da proposta, de acordo com 
inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 
b) Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII da C.F. 

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. A presente contratação será custeada por recursos, a conta da dotação orçamentária do 
exercício correspondente em 2021, sob as rubricas de nº: 
06.01.01.12.365.0024.2038.33903900 – Ficha 0297 – Fonte 101. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Entende-se como serviços a serem contratados por este os abaixo indicados: 
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5.1.1. Nomear Coordenador Responsável Técnico (engenheiro civil ou arquiteto) responsável 
pelos serviços, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos. Este profissional 
terá a obrigação de reportar-se, sempre que houver necessidade, à Secretária Municipal de 
Educação e tomar as providências pertinentes. Também o Responsável deverá permanecer à 
disposição para as consultas que porventura se fizerem necessárias aos profissionais 
responsáveis pela fiscalização do serviço;  
5.1.2. Mediante o recebimento da documentação e das diretrizes necessárias ao 
desenvolvimento do Executivo é de responsabilidade da Licitante vencedora a análise dessa 
documentação e a verificação de falhas, omissões ou erros com relação às leis, às normas e à 
boa técnica; 
5.1.3. Reexecutar serviços considerados não satisfatórios, sempre que solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação; 
5.1.4. Alterar o Projeto Básico de Arquitetura e os Projetos Complementares no que for 
apontado como ausência de detalhe ou informação incompleta, em função de viabilizar a 
elaboração definitiva do orçamento básico, inclusive com a emissão da nova documentação 
física de revisão, devidamente assinada e com o fornecimento dos arquivos eletrônicos 
revistos; 
5.1.5. A contratada deverá manter contato com o Secretário Municipal de Educação e com 
o Engenheiro do Município durante a  elaboração de todo o projeto.  
5.1.6. Deverá ser apresentado ao Secretário Municipal de Educação uma cópia finalizada 
do projeto. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a entrega dos 
projetos contratados; 
6.2. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
6.3. Notificar por escrito a contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 
Termo; 
6.4. Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. O prazo para início da Prestação dos Serviços (objeto contratado) se dará a partir da 
assinatura do contrato. 
7.2. A entrega do projeto será em 15 dias corridos. 
7.3. Os projetos deverão compreender, além das peças essenciais, os seguintes itens: 
 
7.3.1. ESCOLA NÚCLEO ADÃO VENTURA: 
7.3.1.1. Construção de três Salas; 
7.3.1.2. Área de convivência na frente das salas;  
7.3.1.3. Cercar os jardins existentes; 
7.3.1.4. Construção de dois banheiros e reforma de outros dois;  
7.3.1.5. Calhas no telhado da escola;   
7.3.1.6. Detalhamentos construtivos necessários; 
7.3.1.7. Planilha orçamentária com base na tabela SINAPI; 
7.3.1.8. Memória de cálculo dos quantitativos; 
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7.3.1.9. Cronograma físico-financeiro; 
7.3.1.10. Memoriais descritivos; 
7.3.1.11. Especificações técnicas; 
 
7.3.2. MATERNAL MUNDO ENCANTADO: 
7.3.2.1. Construção da sede do Maternal; 
7.3.2.2. Recepção e sala de coordenação; 
7.3.2.3. Berçário e Brinquedoteca; 
7.3.2.4. Sala de Aula e de Televisão; 
7.3.2.5. Banheiro e Fraldário; 
7.3.2.6. Cozinha com lactário    
7.3.2.7. Área disponível para construção 166 m² 
7.3.2.8. Detalhamentos construtivos necessários; 
7.3.2.9. Planilha orçamentária com base em tabelas oficiais; 
7.3.2.10. Memória de cálculo dos quantitativos; 
7.3.2.11. Cronograma físico-financeiro; 
7.3.2.12. Memoriais descritivos; 
7.3.2.13. Especificações técnicas. 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito bancário 
em que a contratada mantenha conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 
aprovação dos Serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento de 
cobrança correspondente, devidamente atestado pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento da prestação dos serviços; 
 
9. VIGÊNCIA  
9.1. O prazo do contrato será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, 
sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotores da licitação, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e à ampla defesa em 
processo administrativo. 
10.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município de Peçanha/MG e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
10.3. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 
existentes. 
10.4. As multas previstas nestas cláusulas não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
 
11. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
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11.1. Os quantitativos e descrição dos serviços a serem contratados constam na tabela 
abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO Quant 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CONSTRUÇÃO DE TRÊS SALAS DA 
ESCOLA NÚCLEO ADÃO VENTURA: CONSTRUÇÃO DE TRÊS SALAS; ÁREA DE CONVIVÊNCIA NA FRENTES 
DAS SALAS; CERCAR OS JARDINS EXISTENTES; CONSTRUÇÃO DE DOIS BANHEIROS E REFORMA DE 
OUTROS DOIS, CALHAS NO TELHADO DA ESCOLA; DETALHAMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS; 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM BASE NA TABELA SINAPI; MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS; 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; MEMORIAIS DESCRITIVOS; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

01 

2 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO MATERNAL MUNDO ENCANTADO: 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO MATERNAL; RECEPÇÃO E SALA DE COORDENAÇÃO; BERÇÁRIO E 
BRINQUEDOTECA; SALA DE AULA E DE TELEVISÃO; BANHEIRO E FRALDÁRIO; COZINHA COM LACTÁRIO; 
ÁREA DISPONÍVEL PARA CONSTRUÇÃO 166 M²; DETALHAMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS; 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM BASE EM TABELAS OFICIAIS; MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS 
QUANTITATIVOS; CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; MEMORIAIS DESCRITIVOS; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. 

01 

 
 

Santo Antônio do Itambé, 05 de agosto de 2021 
 
 
 
 
_______________________________ 
Orestes Magno Duarte 
Secretário Municipal de Educação 
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